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Para conhecimento geral, a seguir se informa:

DISCIPLINA

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 11 de 
Fevereiro de 2010, deliberou:
  
P.088-2009/10 –  Castigar  o  jogador  JOSÉ  SOUSA  DA  SILVA,  licença  n.º 
127949, do Basket clube de Valença, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, 
a  contar  de  07.Fev.10,  ao  abrigo  do  n.  1do  art.º  45º  do  Regulamento  de 
Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 640 que em 06.Fev.10 o Valença e 
o Montemor disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 1.
 
P.089-2009/10 –  Castigar  o  treinador  JOSÉ  ARMANDO  ALVES  GOMES 
OLIVEIRA, licença n.º 1125, do Maia Basket Clube, com a pena de DOIS JOGOS 
DE SUSPENSÃO,  a  contar  de  08.Fev.10,  ao  abrigo  do  n.º  1  do  art.º  46º  do 
Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  2931  que  em 
07.Fev.10 o Maia BC e o Illiabum disputaram para o Torneio Nacional de Sub-14 
Masculinos.
 
P.090-2009/10 – Castigar o vice-presidente RUI FERNANDO OLIVEIRA LOPES, 
licença  n.º  4597,  do  Maia  Basket  Clube,  com  a  pena  de  UM  JOGO  DE 
SUSPENSÃO,  a  contar  de  08.Fev.10  ao  abrigo  do  n.º  1  do  art.º  46º  do 
Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  2931  que  em 
07.Fev.10 o Maia BC e o Illiabum disputaram para o Torneio Nacional de Sub-14 
Masculinos.
 
P.091-2009/10 –  Castigar  o  jogador  BRANDON TOREY DAGANS,  licença n.º 
197518,  do  Ginásio  Clube  Figueirense,  com  a  pena  de  UM  JOGO  DE 
SUSPENSÃO,  a  contar  de  07.Fev.10  ao  abrigo  do  n.º  1  do  art.º  46º  do 
Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  347  que  em 
07.Fev.10  o  Ginásio  e  o  Benfica  disputaram  para  a  Liga  Portuguesa  de 
Basquetebol.
 
P.092-2009/10 –  Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar, o processo 
sumário instaurado ao jogador João Daniel Maltez Jesus, licença n.º 139745 e 
relativo ao jogo n.º 3775.
 
P.093-2009/10 –  Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar, o processo 
sumário instaurado ao treinador Luís Miguel Almeida Abreu, licença n.º 9731 e 
relativo ao jogo n.º 3775.
 
P.094-2009/10 –  Castigar  o  seccionista  ANTÓNIO JORGE OLIVEIRA BRITO, 
licença n.º 4463, do Atlético Clube de Portugal, com a pena de UM JOGO DE 
SUSPENSÃO,  a  contar  de  07.Fev.10,  ao  abrigo  do  n.º  1  do  art.º  46º  do 
Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  3775  que  em 
06.Fev.10 o Tavira e o Atlético CP disputaram para o Campeonato Nacional de 
Sub-20.
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P.095-2009/10 – Castigar a jogadora LÍGIA ISABEL SOARES CASSIMA, licença 
n.º 132520, da Sociedade de Instrução Musical e Escolar Cruz-Quebradense, com 
a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 07.Fev.10, ao abrigo do 
n.º1 art.º 48º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 
2574 que em 06.Fev.10 o Estoril e o SIMECQ disputaram para o Campeonato 
Nacional de Seniores Femininos – II Divisão.

P.096-2009/10 –  Castigar o jogador JOSÉ PEDRO MILHANO FARIAS LOPES, 
licença n.º 121728, do Unidos Futebol Clube de Tortosendo, com a pena de DOIS 
JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 07.Fev.10, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do 
Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  1037  que  em 
06.Fev.10  o  Tortosendo  e  o  Conimbricense  disputaram  para  o  Campeonato 
Nacional de Basquetebol 2.
 
P.097-2009/10 – Castigar o jogador JOSÉ PAULO PINTO ABRANTES, licença n.º 
143347, da Olivais Futebol Clube, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a 
contar de 11.Fev.10, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, 
por infracção cometida no jogo n.º 3815 que em 10.Fev.10 o Olivais e o CNT 
Paredes disputaram para o Campeonato Nacional de Sub-20.
 
P.098-2009/10 –  Castigar o treinador ANDRÉ FERREIRA CALADO DA FONTE, 
licença  n.º  7477,  do  Olivais  Futebol  Clube,  com  a  pena  de  UM  JOGO  DE 
SUSPENSÃO,  a  contar  de  11.Fev.10,  ao  abrigo  do  n.º  1  do  art.º  46º  do 
Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  3815  que  em 
10.Fev.10 o Olivais e o CNT Paredes disputaram para o Campeonato Nacional de 
Sub-20.
 
 
  
LISBOA, 15 DE FEVEREIRO DE 2010.                      

A DIRECÇÃO


